
diário oficial Nº 36.227  13Quarta-feira, 14 DE MAIO DE 2025

Protocolo: 1197172

ANExo A PoRtARiA Nº 123, DE 13 DE MAio DE 2025

foNtE 2º QuADRiMEstRE - 2025
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

02501000001 - rec. ord-o.rec 
exec.

5.155.560,76 0,00 0,00 0,00 5.155.560,76

total 27.390.425,11 6.853.915,16 6.853.915,16 4.153.915,16 45.252.170,59

PORTARIA Nº 124, DE 13 DE MAIO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4623 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HaNa gHassaN tUMa

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 124, DE 13 DE MAio DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

2º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

PolÍtica social
Hol

desPesa 
correNte

1.303.826,01 0,00 0,00 0,00 1.303.826,01

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

destaqUe 
recebido do(a) 

fes

1.303.826,01 0,00 0,00 0,00 1.303.826,01

01500100203 1.303.826,01 0,00 0,00 0,00 1.303.826,01
deseNvoltiMe 
sÓcio-ecoNôM

seMas-feMa
desPesa 

correNte
0,00 21.989,86 21.989,86 21.989,86 65.969,58

oUtras 
desPesas 

correNtes
ProvisÃo 

recebida do(a) 
seMas beleM

0,00 21.989,86 21.989,86 21.989,86 65.969,58

01759000016 0,00 21.989,86 21.989,86 21.989,86 65.969,58

total 1.303.826,01 21.989,86 21.989,86 21.989,86 1.369.795,59

ANExo A PoRtARiA Nº 124, DE 13 DE MAio DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

2º QuADRiMEstRE - 2025
foNtE MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

Manutenção da 
gestão

1.303.826,01 21.989,86 21.989,86 21.989,86 1.369.795,59

Hol
destaqUe 

recebido do(a) 
fes

01500100203 1.303.826,01 0,00 0,00 0,00 1.303.826,01
seMas

ProvisÃo 
recebida do(a) 

seMas beleM

01759000016 0,00 21.989,86 21.989,86 21.989,86 65.969,58

total 1.303.826,01 21.989,86 21.989,86 21.989,86 1.369.795,59

ANExo A PoRtARiA Nº 124, DE 13 DE MAio DE 2025

foNtE 2º QuADRiMEstRE - 2025
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

01500100203 - fes - ordiNário 1.303.826,01 0,00 0,00 0,00 1.303.826,01
01759000016 - feMa 0,00 21.989,86 21.989,86 21.989,86 65.969,58

total 1.303.826,01 21.989,86 21.989,86 21.989,86 1.369.795,59

PORTARIA Nº 125, DE 13 DE MAIO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HaNa gHassaN tUMa

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 125, DE 13 DE MAio DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

iNfra-estrUtU e 
traNsPorte

seoP
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 10.994.762,39 0,00 10.994.762,39

iNvestiMeNtos
destaqUe 

recebido do(a) 
detraN

0,00 0,00 10.994.762,39 0,00 10.994.762,39

01752000061 0,00 0,00 10.994.762,39 0,00 10.994.762,39

total 0,00 0,00 10.994.762,39 0,00 10.994.762,39

ANExo A PoRtARiA Nº 125, DE 13 DE MAio DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

1º QuADRiMEstRE - 2025
foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

desenvolviment 
Urbano -

Habitação, 
saneamento e 

Mobilidade

0,00 0,00 10.994.762,39 0,00 10.994.762,39

seoP
destaqUe 

recebido do(a) 
detraN

01752000061 0,00 0,00 10.994.762,39 0,00 10.994.762,39

total 0,00 0,00 10.994.762,39 0,00 10.994.762,39

ANExo A PoRtARiA Nº 125, DE 13 DE MAio DE 2025

foNtE 1º QuADRiMEstRE - 2025
JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

01752000061 - rec. viNc. 
trâNsito

0,00 0,00 10.994.762,39 0,00 10.994.762,39

total 0,00 0,00 10.994.762,39 0,00 10.994.762,39

Protocolo: 1197172

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N.º061 DE13 DE MAIO DE 2025.
O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
Resolve:
Designar a servidora ROSANE MARIA MIRANDA DE SOUZA matrícula 
nº3151840/01, para responder pelo cargo de GERENTE no período de 
28/04/2025 a 12/05/2025, em virtude da servidora SAMARA FABIANA 
FURTADO DA SILVA, estar de LICENÇA SAÚDE conforme portaria de nº 
058 de 08 maio de 2025, publicada no diário oficial nº 36.222.Registre-se, 
publique-se e cumpra-se.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente

Protocolo: 1196725

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 204, DE 12 DE MAIO DE 2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 159 de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no DOE nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela PORTARIA Nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no DOE nº 
33.829 de 20/03/2019.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº 5.810/1994, foi inclu-
ído pela Lei nº 9.982 de 06/07/2023;
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº 2025/2587084;
RESOLVE:
Art° 1- FORMALIZAR, 03 (três) dias de Licença para Tratamento de Saúde, 
ao servidor JANIO RODRIGUES VAZ, matrícula nº 57234407/1, ocupante 
do cargo de Assistente de Gestão B, no período de 14 a 16/04/2025.
Art° 2 - A presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 14 de 
abril de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANIZIO BESTENE JUNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1196803

PORTARIA N° 170, DE 25 DE ABRIL DE 2025
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 159 de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no DOE nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela PORTARIA Nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no DOE nº 
33.829 de 20/03/2019.
Considerando Processo nº 2025/2480039.
RESOLVE:
Art. 1 - TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 122, 08 de ABRIL de 2025, 
publicado Diário Oficial nº 36.192 de 09/04/2025, concedeu diárias para 
Município de Capanema aos servidores Ellen Christine de Barros Tavares, 
matrícula nº 57231939/1, Assistente de Gestão B, Robson Manoel Costa 
Pereira, matrícula nº 55588792/6, Assessor, Lucilla Raphaelle Carmo Cas-
tro, matrícula nº 5976736/4, Gerente, Andréa Ferreira Reded, matricula nº 
5900233/2, Analista em Saúde A, Luiz Fabiano Cunha de Andrade, matri-
cula nº 55588142/1, Auxiliar Operacional B, no dia 10/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente

PORTARIA Nº 205 DE 13 DE MAIO DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 04 de julho 
de 2023, DOE nº 35.460 de 05/07/2023.
CONSIDERANDO, solicitação do IGEPPS, nos autos do processo nº 
2022/863955;
RESOLVE;
 I- REVOGAR, a Cessão do servidor WALDEMIR DONZA DE MIRANDA, ma-
trícula nº 5007291/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
constante na Portaria nº 279 de 23/11/2020, publicada no Diário Oficial 
nº 34.417 de 25/11/2020, protocolo nº 604549, há tempo, cedido para a 
Secretaria de Estado da Fazenda do Pará-SEFA;
 II- A presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 07 de julho
de 2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente


